
   Nº 223/2025

   INDICAÇÃO

A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à
Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Secretário de Assistência Social,
com cópia ao Sr. Secretário de Educação, solicitando que seja estudada a
possibilidade de incluir as escolas localizadas na zona rural na programação de
distribuição de brinquedos de Natal.

JUSTIFICATIVA A presente indicação visa atender às necessidades das crianças
residentes na zona rural, que muitas vezes não têm acesso a eventos e
distribuições de brinquedos de Natal devido à distância e às dificuldades de
deslocamento até a cidade. A inclusão das escolas da zona rural na programação de
distribuição de brinquedos de Natal permitirá que essas crianças também sejam
beneficiadas com essa ação, proporcionando-lhes alegria e felicidade durante o
período natalino. Além disso, a medida contribuirá para reduzir as desigualdades e
garantir que todas as crianças do município tenham acesso a oportunidades de
lazer e entretenimento, independentemente de sua localização geográfica. A
distribuição de brinquedos de Natal é uma ação que pode trazer muita alegria e
felicidade para as crianças, e é importante que todas elas sejam incluídas nessa
iniciativa. Diante do exposto, solicitamos que a Secretaria de Assistência Social e a
Secretaria de Educação estudem a possibilidade de incluir as escolas da zona rural
na programação de distribuição de brinquedos de Natal, garantindo que todas as
crianças do município sejam beneficiadas com essa ação.

Plenário Milton Gomes Santana, 14 de Outubro de 2025
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